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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Rua Almino Afonso, 478 - Bairro Centro, Mossoró/RN, CEP 59610-210

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://portal.uern.br/
  

CONTRATO N° 097/2023

Processo nº 04410050.001566/2023-41

  

Unidade Gestora: FUERN

  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 97/2023 QUE CELEBRAM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E
A EMPRESA GENTE SEGURADORA SA.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – FUERN, instituição de ensino superior incorporada à Administração Pública do Estado
do Rio Grande do Norte, por via da Lei nº 5.546, de 08 de janeiro de 1987, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.258.295/0001-02, com sede à Rua Almino Afonso nº
478, Centro, CEP nº 59.610-210, Mossoró/RN, representada neste ato por sua Presidente a Professora Doutora Cicília Raquel Maia Leite, brasileira, casada,
portadora da cédula de identidade n.º 1662-428-SSP/RN, inscrita no CPF sob o n.º 037.778.574-16, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a
empresa GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, Inscrição Estadual n° 0010538564, estabelecida à Rua Marechal Floriano
Peixoto, n° 450, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 90020-060, Telefone 051-3023-8888, E-mail:
licitacoescomercial@barolicorretora.com.br/comercial@genteseguradora.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora
Victória Maccari Soares, portadora da Carteira de Identidade nº 7114867703  e do CPF nº 848.122.650-53, resolvem celebrar o presente Contrato, que será
regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, legislação
correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 047/2023​ (Processo nº 04410050.001566/2023-41), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para a  contratação de empresa de  seguro de vida para alunos
matriculados na UERN, que estejam atuando em estágios acompanhados e/ou supervisionados pela instituição, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Nº ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
MENSAL

ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

1

Seguro de vida para estudantes regularmente
matriculados na UERN, que estejam atuando em

estágios, acompanhados e/ou supervisionados pela
UERN

Morte (por acidente), com prêmio de R$
10.000,00, por vida segurada; Invalidez

permanente total ou parcial por acidente,
com prêmio de 100% ao  valor da cobertura

para casos de morte,
podendo este percentual ser reduzido de

forma
proporcional, nos casos de invalidez parcial,

por vida segurada; Auxíliofuneral, com
prêmio de 30% do valor da cobertura para

casos de morte, por vida segurada

Número de
vidas seguradas 2305 R$ 0,14 R$ 322,70

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses, conforme fixado no Edital, com início na data de publicação no Diário Oficial do
Estado do Rio Grande do Norte, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 322,70 (trezentos e vinte e dois reais e setenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 3.872,40 (três mil
oitocentos e setenta e dois reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2023, na classificação abaixo:

Unidade Gestora 182021 – Fundação Universidade do Estado do RN – FUERN
Subação(ões) 229501 - Manutenção e funcionamento da FUERN                                              

Fonte(s)
0.5.00 - Recursos não vinculados de Impostos
0.5.01 - Outros Recursos não Vinculados
4.5.01 - Outros Recursos não Vinculados (superávit financeiro)

Natureza(s) 3.3.90.39.69 - Serviços de terceiros pessoa jurídica (seguros em geral)
Pré-Empenho: 2023PE000208

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá
dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de
2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a
66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º
8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
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12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com
o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da Estado do Rio Grande do Norte
(DOE/RN), no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual – Seção Judiciária da Comarca de Mossoró-RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

 

Profª. Drª. Cicília Raquel Maia Leite
Presidente da FUERN
 
Victória Maccari Soares
Representante Legal da empresa contratada
 
Testemunhas:
Elza Thays Farias de Lucena (094.813.504-28)
Luciana Gomes Pacheco (029.671.724-05)

Documento assinado eletronicamente por VICTÓRIA MACCARI SOARES, Usuário Externo, em 20/11/2023, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Elza Thays Farias de Lucena, Técnico(a) Administrativo(a) da Unidade, em 20/11/2023, às 10:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Gomes Pacheco, Secretário(a) da Unidade, em 20/11/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Cicília Raquel Maia Leite, Presidente(a) da FUERN, em 20/11/2023, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23260878 e o código CRC 9784CC83.

Referência: Processo nº 04410050.001566/2023-41 SEI nº 23260878
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NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO 
LAZER E KLÉBER SÍDNEY ARAUJO, CPF nº 761.790.524-68, ESCOLA ESTADUAL SENADOR DINARTE 
MARIZ - COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, 
COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 
2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA:MATEMÁTICA
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 18/11/2023 até 17/11/2024
CLAUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$ 
4.486,27 (Quatro mil e quatrocentos e oitenta e seis e vinte e sete centavos ) até o décimo dia do mês subsequente 
ao vencido.
Natal/RN 16.11.2023
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 150.368.124-68
CPF nº 026.978.064-58

14ª DIREC – RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁ-
RIO POR TEMPO DETERMINADO DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO 
CONTRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410041.001445/2022-86 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO 
LAZER E ANA PAULA DE OLIVEIRA AZEVEDO , CPF nº 031.634.114-28,ESCOLA ESTADUAL ESTU-
DANTE RONALD NÉO JUNIOR- COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL 
Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 
DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA:FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA ADMINISTRAÇÃO
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 24/10/2023 até 23/10/2024
CLAUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$ 
4.420,55 (Quatro mil e quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) até o décimo dia do mês subse-
quente ao vencido.
Natal/RN 16.11.2023
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 874.927.504-63 - CPF nº 043.990.144-82

1ª DIREC – RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO RENOVAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
POR TEMPO DETERMINADO DE 12 MESES, IMPRORROGÁVEIS, A PARTIR DA DATA DO FIM DO 
CONTRATO ORIGINAL. REFERENTE AO PROCESSO Nº 00410133.000690/2022-47 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO 
LAZER E URSULA CRISTINA GADELHA AIRES MEDEIROS, CPF nº 481.451.904-44,ESCOLA ESTADU-
AL DESEMBARGADOR FLORIANO CAVALCANTI - COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA 
PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737, DE 26.06.2013, COM PUBLICAÇÃO NO DOE DE 27.06.2013 E ALTERA-
DA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017 E PELA LEI Nº 10.323 DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
DISCIPLINA:ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 16/11/2023 até 15/11/2024
CLAUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO
O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços prestados pelo (a) o valor mensal de R$ 
4.486,27 (Quatro mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos ) até o décimo dia do mês subse-
quente ao vencido.
Natal/RN 16.11.2023
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 150.368.124-68
CPF nº 057.852.854-10

Extrato do distrato referente ao processo nº 00410043.006058/2021-35, Vínculo nº 1, aberto em 05/09/2023 rela-
tivos à prestação de serviço por tempo determinado, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte, através da 
Secretaria de Educação e da Cultura e
NICLEIDE MARIA DO NASCIMENTO CPF 055.429.214-93, de acordo com a LC nº 9.353 de 19/05/2010, 
alterada pela LC nº 9.737, de 26.06.2013 e alterada pela Lei Estadual nº 10.149/2017
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
CLAUSULA DECIMA SEXTA – DA RESCISÃO
TÉRMINO 05/09/2023
Natal/RN, 20/11/2023
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 03/2023. 
Processo Administrativo n°00410030.001665/2023-10.
Partícipes: Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer – SEEC e a Prefeitura Municipal 
de Arez/RN. Objeto: O presente Termo de Acordo Cooperação Mútua tem por objeto formalizar a cooperação e 
ação conjunta das partes, relativamente ao intercâmbio recíproco de pessoal especializado e de apoio técnico e 
administrativo, visando dotar os órgãos pactuantes de melhores condições para o exercício de suas competências, 
funções e atribuições institucionais. Vigência: O presente termo terá a duração de 04 (quatro) anos, com início 
em 02/01/2023 a 01/01/2027, podendo ser renovado por períodos iguais e sucessivos, a critério e conveniência 
das partes, mediante celebração de termo aditivo. Fundamento Legal: art. 116, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, art. 106 e seus §§, da Lei Complementar nº 122/94 e a Portaria 201/2019 - GS/SEEC.
Assinaturas: Maria do Socorro da Silva Batista e Bergson Iduino de Oliveira.
Maria do Socorro da Silva Batista
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2020 DE LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL.

PROCESSO N° 00410056.000919/2023-94.
LOCATÁRIA: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER-
-SEEC
LOCADORA: ANA MARIA DE FRANÇA NETA
OBJETIVO: Repasse de recursos financeiros da SEEC para ANA MARIA DE FRANÇA NETA, o imóvel ora 
locado, destina-se à instalação e funcionamento da Escola Estadual Profª Maria Ocila Bezerril, órgão integrante da 
Administração Pública Estadual Direta. VALOR: R$ 13.269,12 (Treze Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais e 
Doze Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.101.12.362-0100–2148, Subação: 214801 - Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Médio, Natureza da Despesa: 3390.36.15 – Locação de Imóvel, Fonte: 0.5.40 – Transfe-
rência do FUNDEB – Imposto e Transferência de Impostos. O valor total é de R$ 13.269,12 (Treze Mil, Duzentos 
e Sessenta e Nove Reais e Doze Centavos). Sendo: R$ 2.211,52 (Dois Mil, Duzentos e Onze Reais e Cinquenta 
e Dois Centavos), referente ao exercício de 2023 e R$ 11.057,60 (Onze Mil, e Cinquenta e Sete Reais e Sessenta 
Centavos), referente ao exercício de 2024. Natal, 31 de julho de 2023.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretário(a) de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer-SEEC
Locatário (a)
ANA MARIA DE FRANÇA NETA, Locador (a)

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN

RESUMO DO CONTRATO N° 097/2023 – SEI/FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – FUERN 
(08.258.295/0001-02) e GENTE SEGURADORA SA (90.180.605/0001-02). Objeto: Contratação de empresa de 
seguro de vida para alunos matriculados na UERN. Valor total: R$ 3.872,40. Fundamento legal: Lei nº 8.666. 
Processo administrativo n° 04410050.001566/2023-41 – SEI/FUERN. Pregão Eletrônico nº 047/2023. Dotação 
orçamentária: Fontes: 0.5.00, 0.5.01, 4.5.01; Natureza da despesa: 3.3.90.39.69; Subações: 229501. Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, com início na data de publicação no Diário Oficial do Estado do 
Rio Grande do Norte. Assinaturas: Profª. Drª. Cicília Raquel Maia Leite/Presidente da FUERN (037.778.574-16) e 
Victória Maccari Soares/Representante da empresa contratada (848.122.650-53). Mossoró-RN, 20/11/2023.

Fundação José Augusto- FJA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 375/2023
PROCESSO Nº. 03610038.005195/2023-99 
O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.
OBJETO: contratação do artista Erivan França representado pelo proponente , ATTENA RAMOS BARBOSA DE 
OLIVEIRA​ para apresentação no evento Festival Toca Raul, no dia 11 de novembro de 2023.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: ATTENA 
RAMOS BARBOSA DE OLIVEIRA CNPJ: 34.318.298/0001-02. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo são de  R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 18.201.13.392.022.117901 - Criação 
Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 Ser-
viços de Terceiros Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviço de Promoção Artística, Culturais, 
Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
 FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.
 CONTRATADO: ATTENA RAMOS BARBOSA DE OLIVEIRA CNPJ: 34.318.298/0001-02.
Natal/RN, 13 de novembro de 2023.
JOSE GILSON MATIAS BARROS, Diretor Geral

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 377/2023
PROCESSO Nº. 03610038.005259/2023-51 
O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.
OBJETO: contratação do artista Carlinhos Zens representado por Antonia Rodrigues da Silva para apresentaçã3 na 
Praça Padre João Maria no dia 18 de novembro de 2023.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: ANTONIA 
RODRIGUES DA SILVA 00205768890 CNPJ: 18.994.956/0001-11. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo são de  R$ 
6.000,00 (seis mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 18.201.13.392.022.117901 - Criação 
Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 Ser-
viços de Terceiros Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.18 - Serviço de Promoção Artística, Culturais, 
Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
 FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.
 CONTRATADO: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 00205768890 CNPJ: 18.994.956/0001-11.
Natal/RN, 17 de novembro de 2023.
JOSE GILSON MATIAS BARROS, Diretor Geral

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2023
PROCESSO SEI: 03610005.001469/2023-58
CONCEDENTE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL - FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DA MULHER POTIGUAR - AMPARE- (CNPJ: 39.932.234/0001-02)
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O presente Termo de Fomento tem por objeto a realização do projeto CRIA NA REDE, que apresenta o ob-
jetivo do projeto, localizado em NATAL/RN, conforme Plano de Trabalho.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é 
de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais). 3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para 
execução do presente Termo de Fomento, recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), correndo a des-
pesa à conta da dotação orçamentária 18.201.13.392.022.117901 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a 
Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, UG 18201, Gestão 0001, Natureza 3.3.50.41 - Contribuições. Elemento 
de Despesa: 33.50.41.99 - Outras Contribuições. 3.3 - A contrapartida em bens/serviços economicamente mensu-
ráveis fica avaliada para bens/serviços no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), e ficará gravada, como cláusula 
de inalienabilidade, no caso de bens móveis e imóveis, para a continuidade da execução do objeto após o término 
da vigência deste Termo de Fomento.
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial até 31/12/2024, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto.
JOSÉ GILSON MATIAS BARROS, Pela Fundação José Augusto
LUCIANA DA SILVEIRA BEZERRA, Pela Associação da Mulher Potiguar - AMPARE


